
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS
“Santos Unida pela Saúde”

C O M U N I C A D O

RESOLUÇÃO Nº 022 / 2015 - CMSS

O Conselho Municipal  de Saúde de Santos, “Santos Unida pela 
Saúde”,  de acordo com a Plenária Ordinária de Setembro de 2015, 
realizada no dia 29/09/2015,  na Sede do SINTIUS, sito à Rua São 
Paulo, nº 24 - Vila Belmiro – Santos/SP, conforme chamada publicada 
no  Diário  Oficial  dia  25  de  setembro  de  2015  –  após  avaliação  e 
deliberação,  aprovou a  “Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e 
adequação dos valores de média e alta complexidade sem alteração 
do  valor  vigente  de  contratualização  da  Sociedade  Portuguesa  de 
Beneficência – Hospital Santo Antonio (Processo nº 29.827/2013-20)”.

Santos, 08 de outubro de 2015.

Roberto de Moura
Vice-Presidente do CMSS
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